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Direcção Regional de Educação do Norte
CRITÉRIOS PARA AVALAÇÃO FORMATIVA
O principal modelo de avaliação a implementar deve ser a avaliação formativa. Através dela os professores devem acompanhar e orientar os seus alunos, de forma contínua e sistemática. Nesta implementação, os professores, devem recolher informações sobre o desenvolvimento das aprendizagens e competências dos seus alunos, as quais vão ditar o seu trabalho, os seus métodos e estratégias para ajudar cada um dos alunos a aprender de forma mais eficiente. Por esta avaliação o professor deverá estar aberto às alterações pedagógicas do seu procedimento e a adaptar as actividades do ensino/aprendizagem, deve estar atento aos processos de aprendizagem e deve considerar não apenas as capacidades cognitivas dos alunos mas a totalidade dos seus comportamentos. Entre professor e alunos deve haver uma interacção que conduza à melhoria do processo de aprendizagem.
A avaliação formativa deva ser qualitativa e construtiva não estando o professor preocupado com quantificações e desempenhos objectivamente mensuráveis.

A avaliação formativa deve estar associada à avaliação diagnóstica feita ao longo do ano lectivo, antes de iniciar novas unidades didácticas, de forma oral ou outra. Formalmente deverá ser obrigatória apenas no início do ano lectivo. Deixar-se-à ao critério de cada professor que conforme a especificidade da sua disciplina, da sua turma e da carga horária de que dispõe, poderá decidir quando e como a fazer. A auto - avaliação dos alunos deverá ser feita no início de cada período. Apenas não será feita no primeiro e segundo ano de escolaridade.
As formas de avaliar formativamente devem passar por testes formativos, grelhas de observação na aula, fichas de trabalho, fichas de auto avaliação e intervenções orais.
Os efeitos da avaliação formativa consistem numa tomada de medidas de diferenciação pedagógica adequadas às características dos alunos e às competências e aprendizagens a desenvolver. Pelos dados da avaliação formativa deverão os professores informar os directores de turma, a fim destes, em Novembro e em Fevereiro (avaliações intercalares) informarem os encarregados de educação dos resultados dos alunos. Igualmente deverão servir para cada professor, em colaboração com os restantes elementos do conselho de turma e com as estruturas da escola, com contributos dos encarregados de educação e serviços exteriores à escola, desenvolverem adequadamente o trabalho em sede de Projecto Curricular de Turma.
Critérios propostos pelo conselho de directores de turma e aprovados em conselho pedagógico
